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CODEC 1105 AGRILEG 97 
INST 138 IND 177 
JUR 262 COMPET 413 
TELECOM 232 MAP 11 
DEVGEN 108 POLARM 7 
EMPL 278 COARM 85 
SOC 368 CSDP/PSDC 248 
ENER 273 CFSP/PESC 390 
ENV 491 CONSOM 169 
STATIS 39 SAN 254 
ECOFIN 501 JUSTCIV 122 
DRS 42 AVIATION 111 
EF 199 TRANS 345 
MI 451 MAR 111 
ENT 136 UD 145 
CHIMIE 81 CLIMA 143 
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NOTA PONTO "I/A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: Projeto de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 
CONSELHO que adapta aos artigos 290.º e 291.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia uma série de atos jurídicos que 
preveem o recurso ao procedimento de regulamentação com controlo 
(primeira leitura) 

– Adoção do ato legislativo 

– Declaração 
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Declaração da Comissão 

A Comissão toma nota da escolha dos legisladores de prever uma duração limitada para todas as 

delegações de poderes em que o procedimento de regulamentação com controlo está alinhado pelo 

presente regulamento, juntamente com uma obrigação de notificação e a renovação tácita das 

delegações de poderes. Tendo em conta, em especial, o elevado número de relatórios que seriam 

exigíveis a intervalos regulares e a facilidade com que se podem encontrar informações sobre a 

utilização das delegações de poderes no registo de atos delegados, a Comissão salienta que tem 

poder discricionário quanto à forma como cumprirá a obrigação de notificação. Se necessário, a 

Comissão pode, pois, agrupar num único documento os relatórios que devam ser apresentados em 

virtude de vários atos de base. 
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